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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 20240275 

 

O MUNICÍPIO DE PRAINHA, instituição jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 04.860.854/0001-07, sediado à Rua Barão do Rio Branco, nº 09, bairro Centro, nesta cidade, CEP 68130-

000, através da Secretaria Municipal de Educação (Fundo Municipal de Educação), por seu gestor 

ordenador o Prefeito Municipal em Exercício Prefeito Municipal Sr. Davi Xavier de Moraes, em pleno 

exercício de suas funções, conjuntamente com o Secretária Municipal de Educação, Sr. Edmundo Amaral 

Pingarilho, constituído pela Portaria nº de 094/2024-PMP/GP, neste ato reconhecido CONTRATANTE, 

RESOLVE registrar o preço do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação 

por eles alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para, REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, OBJETIVANDO A ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 

PRAINHA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem:  

 
Empresa Adalberto de Jesus Diniz, brasileiro, casado, empresário, CPF nº 612.154.222-53, Cédula de Identidade nº 

3092146, órgão expedidor PC/PA residente e domiciliado na Rua Laurênio Miranda da Rocha, nº 39, Bairro da Paz, 

na cidade de Prainha, Estado do Pará, como representante devidamente constituído da empresa A DE JESUS DINIZ, 

firma estabelecida na rua Travessa Augusto Montenegro, nº 249, na cidade de Prainha, Estado do Pará, inscrita no 

CNPJ sob nº 26.033.840/0001-44. 
Código Produto Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

0007 AÇÚCAR TIPO CRISTAL - CONTENDO 
SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS 
E VEGETAIS. DEVEM ESTAR DE ACORDO COM 
AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
EM VIGOR NO PAÍS ANVISA/MS. VALIDADE: O 
PRODUTO DEVE CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 DIAS ANTERIORES À 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE DE ATÉ 2KG. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: FARDOS TRANSPARENTES 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, 
SUPORTANDO O TRANSPORTE SEM PERDER 
SUA INTEGRIDADE TOTALIZANDO PESO 
LÍQUIDO DE ATÉ 10KG. 

ITAMARATI 7.000 
KG 

R$ 8,55 R$ 59.850,00 
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0008 AÇÚCAR TIPO REFINADO - CONTENDO 
SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS 
E VEGETAIS. DEVEM ESTAR DE ACORDO COM 
AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
EM VIGOR NO PAÍS ANVISA/MS. VALIDADE: O 
PRODUTO DEVE CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 DIAS ANTERIORES À 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE DE ATÉ 1KG. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: FARDOS TRANSPARENTES 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, 
SUPORTANDO O TRANSPORTE SEM PERDER 
SUA INTEGRIDADE TOTALIZANDO PESO 
LÍQUIDO DE ATÉ 10KG. 

ITAMARATI 1.000 KG R$ 5,00 R$ 5.000,00 

0009 ALHO IN NATURA - NACIONAL EXTRA, BULBO 
INTEGRO, OS DENTES DEVEM ESTAR BEM 
DEFINIDOS, LIMPOS, FIRMES AO BULBO, 
LIMPOS, FIRMES, SEM MANCHAS E LIVRE DE 
BROTO. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, MATÉRIA 
TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO, CONTENDO 
ATÉ 10 KG. 

AJOS PUROS 3.000 KG R$ 22,50 R$ 67.500,00 

0010 ARROZ TIPO 1 POLIDO - LONGO FINO, GRÃOS 
INTEIROS, ISENTO DE PARASITAS, MOFO, 
ODORES ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, MATÉRIAS TERROSAS E OUTROS. 
SUBGRUPO: TIPO I POLIDO; CLASSE: LONGO 
FINO. PRODUTO 100% NATURAL. DEVEM 
ESTAR DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR NO PAÍS 
ANVISA/MS. VALIDADE: O PRODUTO DEVE 
CONTER DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 
DIAS ANTERIORES À DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE DE ATÉ 1KG. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDOS 
TRANSPARENTES TERMOSSOLDADO, 
RESISTENTE, SUPORTANDO O TRANSPORTE 
SEM PERDER SUA INTEGRIDADE 
TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE ATÉ 30KG. 

MILBOM 15.000 KG R$ 6,08 R$ 91.200,00 

0021 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER - 
CONTENDO BASICAMENTE FARINHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, 
AMIDO DE MILHO, SORO DE LEITE, SAL, 
FERMENTOS QUÍMICOS (BICARBONATO DE 
SÓDIO E BICARBONATO DE AMÔNIO) 
ESTABILIZANTE DE LECITINA DE SOJA, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. ZERO 
GORDURA TRANS. O BISCOITO DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS, LIVRE DE UMIDADE, 
FRAGMENTOS ESTRANHOS E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, 
QUEIMADOS E DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO 
PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE 
DUREZA E NEM SE APRESENTAR 
QUEBRADIÇO. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE 
VALIDADE E LOTE, PRODUTO ISENTO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
- SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) 
OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL 
(SIE). 
VALIDADE: DEVE CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 DIAS ANTERIORES 
À DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
PLÁSTICA ATÓXICA COM 350G. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO DE 4KG 

TUCUJU 20.000 PC R$ 3,80 R$ 76.000,00 
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0023 BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE COCO - 
PRODUZIDO COM MATERIAL DE BOA 
QUALIDADE, BEM ASSADA, ISENTO DE 
MATERIAL TERROSO, RESÍDUOS VEGETAIS 
OU ANIMAIS. O BISCOITO DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS, LIVRE DE UMIDADE, 
FRAGMENTOS ESTRANHOS E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, 
QUEIMADOS E DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO 
PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE 
DUREZA E NEM SE APRESENTAR 
QUEBRADIÇO. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE 
VALIDADE E LOTE, PRODUTO ISENTO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
- SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) 
OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL 
(SIE). 
PRODUTO DEVE CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 DIAS ANTERIORES 
À DATA DE ENTREGA. VALIDADE: PRODUTO 
DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 
120 DIAS ANTERIORES A DATA DE 
ENTREGA.EMBALAGEM PRIMÁRIA: PLÁSTICA 
ATÓXICA COM 300G . EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO DE 4KG. 

AMANDA 25.000 PAC R$ 3,75 R$ 93.750,00 

0025 CARNE BOVINA COXÃO MOLE OU CONTRA 
FILÉ DE 1ª QUALIDADE - COR PRÓPRIA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICO, MÁXIMO DE 10% DE SEBO 
E/OU GORDURA E 3% DE APONEVROSES, 
AUSÊNCIA DE PARASITAS E LARVAS, ISENTA 
DE CARTILAGENS E OSSOS. RESFRIADA OU 
CONGELADA, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS OU 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁLA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO, DEVENDO CONTER NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E OSSOS, E CONTER NO 
MÁXIMO 3% DE APONEVROSES (NERVOS), 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE POLIPROPILENO, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, DE 500G, NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE SUPERIOR A 180 DIAS, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
- SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE) OU 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM). 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO DE ATÉ 500 G, MANTIDO SOB 
CONGELAMENTO A – 18°C. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO 
RESISTENTE COM ATÉ 20 KG. 

RIBEIRO 25.000 KG R$ 28,80 R$ 720.000,00 
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0030 CARNE DE PEIXE IN NATURA CONGELADA 
–TIPO FILÉ DE PEIXE LIMPO, SADIO, 
CONGELADO, ÍNTEGROS, EVISCERADOS, 
SEM OSSO, APRESENTANDO CARNE FIRME, 
ELÁSTICA, COR BRANCA, ROSADA E ODOR 
CARACTERÍSTICO. ISENTO DE: VESTÍGIOS 
DE DESCONGELAMENTO, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE VÍSCERAS, LÍQUIDO LEITOSO, 
COR ESVERDEADA, ODOR FORTE E 
DESAGRADÁVEL, PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE, CONTENDO 
NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 
SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: POLIETILENO 
ATÓXICA, TRANSPARENTE E RESISTENTE, 
PESO LÍQUIDO DE 1 OU 2 KG. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA 
DE PAPELÃO RESISTENTE COM 
ATÉ 15KG. 

FUTOS DO MAR 6.000 KG R$ 32,40 R$ 194.400,00 

0040 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO - 
INGREDIENTES: TOMATE, SEM POLPA E 
SEM SEMENTE. SEM ADIÇÃO DE 
ESPECIARIAS, SAL, AÇÚCAR E 
CONSERVANTES. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. DEVE APRESENTAR COR, SABOR, 
ODOR CARACTERÍSTICO. DEVEM ESTAR 
DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR NO 
PAÍS (ANVISA/MS). VALIDADE: O PRODUTO 
DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO DE 
ATÉ 60 DIAS ANTERIORES 
À DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: SACHÊ DE 300G. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA 
DE PAPELÃO COM 32 UNIDADES 

QUERO 10.000 SCH R$ 3,50 R$ 35.000,00 

0041 FLOCOS DE MILHO -FARINHA FLOCADA 
PRÉ- COZIDA. NA 
EMBALAGEM CONTER DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO, DE ACORDO AS NORMAS E 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA:EMBALAGEM PLÁSTICA DE ATÉ 
1KG, ATÓXICA, TERMOSSOLDADA. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXAS DE 
PAPELÃO RESISTENTES AO EMPILHAMENTO 

BONOMILHO 5.000 PAC R$ 2,70 R$ 13.500,00 

0043 FUBÁ DE MILHO - FARINHA DE MILHO, 
PRODUZIDA A PARTIR DA MOAGEM DOS 
GRÃOS DO CEREAL. NA EMBALAGEM 
CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, DE ACORDO 
AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE ATÉ 500G, ATÓXICA, 
TERMOSSOLDADA. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: CAIXAS DE PAPELÃO 
RESISTENTES AO EMPILHAMENTO. 

BONOMILHO 5.000 PC R$ 3,66 R$ 18.300,00 

0044 FEIJÃO CARIOQUINHA - FEIJÃO TIPO 1, 
CARIOQUINHA, GRÃOS DE TAMANHO E 
FORMAS NATURAIS, CLAROS, MADUROS, 
LIMPOS, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPÉCIES DEVEM ESTAR DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR NO PAÍS 
ANVISA/MS. VALIDADE: O PRODUTO DEVE 
CONTER DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 
DIAS ANTERIORES À DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, 
DE 1KG. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
FARDOS TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE DE 30KG. 

DU DELTA 15.000 KG R$ 6,70 R$ 100.500,00 
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0047 LEITE EM PÓ INTEGRAL (FORTIFICADO) - 
ASPECTO: PÓ FINO, UNIFORME E 
HOMOGÊNEO, ISENTA DE PARTÍCULAS 
QUEIMADAS, E DE SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS. COR: COLORAÇÃO BRANCA 
AMARELADA, CARACTERÍSTICAS SABOR E 
ODOR: AGRADÁVEL, SEMELHANTE AO LEITE 
FRUÍDO, CARACTERÍSTICO, NÃO 
CARAMELIZADO, QUEIMADO OU RANÇOSO. 
INGREDIENTES: LEITE FLUÍDO INTEGRAL 
FORTIFICADO COM FERRO E VITAMINAS. 
DEVEM ESTAR DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO. VALIDADE: O PRODUTO 
DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 
120 DIAS ANTERIORES À DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM 
ALUMINIZADA CONTENDO ATÉ 200G. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO DE PAPEL 
DE ATÉ 10 KG. 

ITALAC 80.000 PAC R$ 6,25 R$ 500.000,00 

0049 MACARRÃO PADRE NOSSO - MACARRÃO 
PADRE NOSSO COM OVOS, ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, PACOTE 
TRANSPARENTE POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE TERMOSSOLDADO. COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: PLÁSTICA, ATÓXICA COM 500G. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDOS 
TRANSPARENTES TERMOSSOLDADO, 
RESISTENTE, PESANDO ATÉ 5KG. 

RICOSA 20.000 PC R$ 4,93 R$ 98.600,00 

0051 MACARRÃO SÊMOLA TIPO ESPAGUETE - 
CONTENDO, SÊMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E 
CORANTE DE URUCUM. CONTÉM GLÚTEN. 
COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: PLÁSTICA, ATÓXICA 
COM 500G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
FARDOS TRANSPARENTES 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, PESANDO 
ATÉ 5KG. 

Q DELICIA 12.000 PC R$ 3,35 R$ 40.200,00 

0054 MARGARINA - CREMOSA COM SAL, COM 65% 
DE LIPÍDEOS E 0% DE GORDURAS TRANS. 
ENRIQUECIDA DE VITAMINAS. 
APRESENTANDO ASPECTO, CHEIRO, SABOR 
E COR PECULIARES, ISENTO DE RANÇO E DE 
BOLORES. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: POTES DE PLÁSTICO 
DE 500G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA 
DE PAPELÃO RESISTENTE DE 6 KG COM 24 
UNIDADES. 

DELINE 6.000 POTE R$ 5,90 R$ 35.400,00 

0055 MELANCIA IN NATURA - FRESCAS DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME DE 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E 
SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. COM 70% 
DE MATURAÇÃO. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO 
E APARÊNCIA. ISENTO DE: SUJIDADE, 
INSETOS PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, 
CORTES E PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO 
PADRÃO. EMBALAGEM PRIMÁRIA: CAIXAS OU 
SACAS. 

 

 

 

 

IN NATURA 15.000 KG R$ 6,00 R$ 90.000,00 
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0057 MILHO BRANCO PARA CANJICA - TIPO 1, 
CLASSE BRANCA, CATEGORIA MISTURADA. 
ISENTO DE PARASITAS, MOFO, ODORES 
ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
MATÉRIAS TERROSAS E OUTROS. DEVEM 
ESTAR DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR NO PAÍS 
ANVISA/MS. O PRODUTO DEVE CONTER DATA 
DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 DIAS 
ANTERIORES À DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, RESISTENTE, DE 
ATÉ 500G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE DE ATÉ 10 KG. 

BONOMILHO 20.000 PAC R$ 5,24 R$ 104.800,00 

0058 MILHO PARA PIPOCA - TIPO 1, CLASSE 
AMARELO, ISENTO DE PARASITAS, MOFO, 
ODORES ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, MATÉRIAS TERROSAS E OUTROS. 
DEVEM ESTAR DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM 
VIGOR NO PAÍS 
ANVISA/MS. O PRODUTO DEVE CONTER DATA 
DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 DIAS 
ANTERIORES À DATA DE ENTREGA. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA DO PRODUTO. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, RESISTENTE, DE ATÉ 500G. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO PLÁSTICO 
E TRANSPARENTE. 

DU DELTA 2.000 PC R$ 3,80 R$ 7.600,00 

0059 MILHO VERDE - MILHO VERDE COZIDO EM 
ÁGUA. SEM ADIÇÃO DE SAL, CONDIMENTOS E 
CONSERVANTES. DEVEM ESTAR DE ACORDO 
COM AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA EM VIGOR NO PAÍS (ANVISA/MS). 
VALIDADE: DEVE APRESENTAR NO MÁXIMO 6 
MESES DE FABRICAÇÃO NA DATA DA 
ENTREGA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACHÊ DE 
300G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA COM 
32 SACHÊS 

QUERO 5.000 PC R$ 3,70 R$ 18.500,00 

0060 ÓLEO DE SOJA - CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: ÓLEO DE SOJA REFINADO, 100% 
NATURAL. NÃO DEVE APRESENTAR 
EMBALAGEM FRÁGIL, MISTURA DE OUTROS 
ÓLEOS, CHEIRO FORTE E INTENSO, VOLUME 
INSATISFATÓRIO. A ROTULAGEM DEVE 
CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 10 MESES. DATA DE 
FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTES DE PLÁSTICO DE 900 ML, NÃO 
APRESENTADO AMASSAMENTO OU 
VAZAMENTO. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE DE 18 
LITROS COM 20 UNIDADES. 

CONCORDIA 6.000 L R$ 7,19 R$ 43.140,00 

0061 PIMENTINHA DE CHEIRO IN NATURA - DE 1ª 
QUALIDADE FIRME DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR E SABOR TÍPICO, DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA. ISENTO DE: 
SUJIDADE, INSETOS, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 
PESO E TAMANHO PADRÃO. 
ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES DE PRIMEIRO USO C/ ATÉ 
300 GRAMAS. 

IN NATURA 500 KG R$ 12,25 R$ 6.125,00 
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0070 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA - TIPO 
CARAMELADA (CLARA) - DEVERÁ SE 
APRESENTAR EM FORMA DE GRÂNULOS DE 
COLORAÇÃO NÃO CARAMELADA (CLARA), 
SEM SUJIDADES OU MATERIAIS ESTRANHOS. 
CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO O 
SEGUINTE TEOR DE PROTEÍNA: PROTEÍNA 
B.S. (N X 6,25) - MÍNIMO 50,0% (G/100G). NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: PLÁSTICA ATÓXICO, 
TRANSPARENTE RESISTENTE DE 300G. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO DE 
PLÁSTICO RESISTENTE E DEVIDAMENTE 
LACRADO, CONTENDO 20KG 

NUTRI 9.000 PAC R$ 7,38 R$ 66.420,00 

0071 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA - TIPO 
CARAMELADA (ESCURA) - DEVERÁ SE 
APRESENTAR EM FORMA DE GRÂNULOS DE 
COLORAÇÃO CARAMELADA (ESCURA), SEM 
SUJIDADES OU MATERIAIS 
ESTRANHOS. CONTENDO EM SUA 
COMPOSIÇÃO O SEGUINTE TEOR DE 
PROTEÍNA: PROTEÍNA B.S. (N X 6,25) - MÍNIMO 
50,0% (G/100G). NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: PLÁSTICA ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE DE 300G. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO DE 
PLÁSTICO RESISTENTE E DEVIDAMENTE 
LACRADO, CONTENDO 20KG 
 

NUTRI 9.000 PC R$ 7,60 R$ 68.400,00 

0077 SARDINHAS EM ÓLEO - SARDINHAS AO 
PRÓPRIO SUCO C/ ÓLEO COMESTÍVEL, 
PREPARADA COM PESCADO FRESCO, LIMPO, 
EVISCERADO, COZIDO, IMERSA EM ÓLEO 
COMESTÍVEL. INGREDIENTES: SARDINHAS, 
ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO 
SUCO), ÓLEO COMESTÍVEL E SAL. DEVE 
CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, PESO, DATA DE 
VALIDADE, CARIMBO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL OU FEDERAL. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: EM LATA, COM ABRIDOR PRÓPRIO 
COM REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADO, 
VEDADA, ISENTO DE FERRUGENS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM PESO LÍQUIDO 
DE 125G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA 
DE PAPELÃO RESISTENTE. 

NAUTIC 12.000 LT R$ 4,40 R$ 52.800,00 

0078 SELETA DE LEGUMES - INGREDIENTES: 
ERVILHA, BATATA, CENOURA E ÁGUA. SEM 
ADIÇÃO DE ESPECIARIAS, SAL, AÇÚCAR E 
CONSERVANTES. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
DEVEM ESTAR DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM 
VIGOR NO PAÍS (ANVISA/MS). VALIDADE: O 
PRODUTO DEVE CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO DE ATÉ 60 DIAS ANTERIORES À 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
SACHÊ DE ATÉ 300G. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA COM 32 
SACHÊS. 

QUERO 1.500 PAC R$ 4,00 R$ 6.000,00 

0085 TOMATE TIPO RASTEIRO IN NATURA - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE 
ENFERMIDADE, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE. CAIXAS DE 
PAPELÃO RESISTENTE PESANDO 
APROXIMADAMENTE 10 KG. 

IN NATURA 10.000 KG R$ 7,93 R$ 79.300,00 

                                                                                                                                                               Total                    R$ 2.692.285,00 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 

estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro 

de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
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ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso 

de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas 

as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 

Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 

de Preços. 

 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o 

contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 

contida na ordem de compra de acordo com os termos definido no Termo de Referência. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do 

Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 

por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 

empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária 

ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, 

após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do produto. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 

que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9.041205/2023, 

a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 

seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução 

parcial ou total do contrato. 
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Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 

poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 

designado pela contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Os itens serão recebidos definitivamente, se estiverem de acordo com o Edital. As 

empresas vencedoras do certame, que fizerem a entrega dos produtos fora das especificações constantes em 

Edital, será concedido um prazo de 05 (cinco) dias para troca dos produtos não perecíveis e 24 (vinte e 

quatro) horas para os produtos perecíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

10.1. A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

10.2. Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

10.3. Automaticamente: 

a)  por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

10.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 

Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA 
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As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 

será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 

por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 

da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  9.041205/2023 e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. 
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições 

constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Prainha Pará, com exclusão de 

qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

 PRAINHA 07 DE MARÇO DE 2024 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRAINHA 

CNPJ(MF) 04.860.854/0001-07 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________ 

A DE JESUS DINIZ 

CNPJ nº 26.033.840/0001-44. 

 

A DE JESUS 
DINIZ:26033840000144

Assinado de forma digital por A DE 
JESUS DINIZ:26033840000144 
Dados: 2024.03.07 11:48:32 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 20240276 

 
O MUNICÍPIO DE PRAINHA, instituição jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

04.860.854/0001-07, sediado à Rua Barão do Rio Branco, nº 09, bairro Centro, nesta cidade, CEP 68130-000, através 

da Secretaria Municipal de Educação (Fundo Municipal de Educação), por seu gestor ordenador o Prefeito Municipal 

em Exercício Prefeito Municipal Sr. Davi Xavier de Moraes, em pleno exercício de suas funções, conjuntamente 

com o Secretária Municipal de Educação, Sr. Edmundo Amaral Pigarilho, constituído pela Portaria nº de 094/2024-

PMP/GP, neste ato reconhecido CONTRATANTE, neste ato reconhecido CONTRATANTE, RESOLVE registrar 

os preços do fornecedor e indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por eles 

alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para, REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, OBJETIVANDO A ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 

PRAINHA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem:  

 
A empresa B C DOS SANTOS DE ALMEIDA –EPP CNPJ N.º 09508519/0001-50 ENDEREÇO: END: RUA EMÍLIA 

DE SOUZA MELO, S/N 68.130-000 SÃO SEBASTIÃO PRAINHA PA TEL. (93) 98415-5838 – E- 

MAIL:DROGAFORTE1@GMAIL.COM CEP: 68.130-000 EMAIL: DROGAFORTE1@GMAIL.COM FONE (93) 

98415 -5838 PROPRIETÁRIO: BENEDITO CLEY DOS SANTOS DE ALMEIDA, 
Código Produto Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

0005 AMIDO DE MILHO - ESPECIFICAÇÃO: 
PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO MILHO, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS E PARASITAS, NÃO PODENDO 
ESTAR ÚMIDOS, FERMENTADOS OU 
RANÇOSOS. SOB A FORMA DE PÓ, DEVERÃO 
PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO QUANDO 
COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS. UMIDADE 
MÁXIMA 14%P/P, ACIDEZ 2,5%P/P, MÍNIMO DE 
AMIDO 84%P/P E RESÍDUO MINERAL FIXO 
0,2%P/P. - EMBALAGEM COM PESO LÍQUIDO 
DE 500G. APRESENTAR NA EMBALAGEM 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
CONFORME LEGISLAÇÃO. DEVERÁ SER 
ENTREGUE COM NO MÍNIMO DE SEIS MESES 
DE VALIDADE A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. APRESENTAR NA EMBALAGEM, 
RÓTULO COM COMPOSIÇÃO E VALOR 
NUTRICIONAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE DE ATÉ 300G. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO 
RESISTENTE AO EMPILHAMENTO. 

MAIZENA 5.000 
CX 

R$ 3,80 R$ 19.000,00 
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0019 BETERRABA IN NATURA - FRESCAS DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME DE 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E 
SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA. ISENTO DE: 
SUJIDADE, INSETOS PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 
PESO E TAMANHO PADRÃO. EMBALAGEM; 
CAIXA OU SACA DE ATÉ 20 KG. 

REGIONAL 5.000 
KG 

R$ 7,60 R$ 38.000,00 

0026 CARNE BOVINA MOÍDA - CARNE BOVINA 
MOÍDA MAGRA, DE 2ª QUALIDADE (PALETA 
OU COXÃO DURO), RESFRIADA OU 
CONGELADA, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS OU 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁLA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO, DEVENDO CONTER NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E OSSOS, E CONTER NO 
MÁXIMO 3% DE APONEVROSES (NERVOS), 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE POLIPROPILENO, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, DE 500G, NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE SUPERIOR A 180 DIAS, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE) OU SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM). EMBALAGEM 
PRIMÁRIA:PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADO, RESISTENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO DE ATÉ 500 
G, MANTIDO SOB CONGELAMENTO A – 18°C. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE 
PAPELÃO RESISTENTE COM ATÉ 20 KG. 

BARATÃO DA CARNE 25.000 
KG 

R$ 27,41 R$ 685.250,00 

0029 CARNE DE FRANGO, INTEIRO - DE ABATE 
RECENTE, CONGELADO, COM TEMPERATURA 
DE - 10 A – 25ºC, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE 
NO MÁXIMO DE 6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADA, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. – 
EMBALAGEM DE 1 KG COM REGISTRO NO SIF 
OU SISBI. 

AVIS-PARA 25.000 
KG 

R$ 11,17 R$ 279.250,00 

    Total R$ 1.021.500,00 

 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 

estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro 

de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso 

de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas 

as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 
CNPJ: 04.860.854/0001-07 

CPL – Comissão Permanente de Licitação 
MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE 

 

 

 

 

Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – PRAINHA/PARÁ 

E-mail: licitaprh@gmail.com 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 

Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 

de Preços. 

 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o 

contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 

contida na ordem de compra de acordo com os termos definido no Termo de Referência. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do 

Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 

por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 

empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
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Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária 

ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, 

após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do produto. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 

que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9.041205/2023, 

a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 

seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução 

parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 

poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 

designado pela contratante. 
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Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Os itens serão recebidos definitivamente, se estiverem de acordo com o Edital. As 

empresas vencedoras do certame, que fizerem a entrega dos produtos fora das especificações constantes em 

Edital, será concedido um prazo de 05 (cinco) dias para troca dos produtos não perecíveis e 24 (vinte e 

quatro) horas para os produtos perecíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

10.1. A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

10.2. Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

10.3. Automaticamente: 

a)  por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

10.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 

Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 

será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 

por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 

da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  9.041205/2023 e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições 

constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Prainha Pará, com exclusão de 

qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

 PRAINHA 07 DE MARÇO DE 2024 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRAINHA 

CNPJ(MF) 04.860.854/0001-07 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________ 
B C DOS SANTOS DE ALMEIDA –EPP  

CNPJ N.º 09508519/0001-50 

DAVI XAVIER DE 
MORAES:43950175253

Assinado de forma digital por DAVI 
XAVIER DE MORAES:43950175253 
Dados: 2024.03.07 15:29:03 -03'00'

BENEDITO CLEY DOS 
SANTOS DE 
ALMEIDA:72356227253

Assinado de forma digital por 
BENEDITO CLEY DOS SANTOS DE 
ALMEIDA:72356227253 
Dados: 2024.03.07 15:14:18 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 20240277 

 

O MUNICÍPIO DE PRAINHA, instituição jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 04.860.854/0001-07, sediado à Rua Barão do Rio Branco, nº 09, bairro Centro, nesta cidade, CEP 68130-

000, através da Secretaria Municipal de Educação (Fundo Municipal de Educação), por seu gestor 

ordenador o Prefeito Municipal em Exercício Prefeito Municipal Sr. Davi Xavier de Moraes, em pleno 

exercício de suas funções, conjuntamente com o Secretária Municipal de Educação, Sr. Edmundo Amaral 

Pingarilho, constituído pela Portaria nº de 094/2024-PMP/GP, neste ato reconhecido CONTRATANTE, 

neste ato reconhecido CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços do fornecedor e indicado e 

qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por eles alcançadas e nas quantidades cotadas, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para, REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, OBJETIVANDO A ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 

PRAINHA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem:  

 
 À empresa B DE SOUZA ALVARENGA LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.929.074/0001-42, tendo como 

inscrição Estadual sob o nº 15.729.755-1, sediada na Rua Emanuel Miranda, nº 102, Liberdade, 68.130-000, 

Prainha-Pará, por intermédio de seu representante legal, Sra. BEATRIZ DE SOUZA ALVARENGA, portador 

(a) da Carteira de Identidade nº 7025859 e do CPF nº 021.197.892-23. 
 
 

Código Produto Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

0011 ARROZ TIPO 1 INTEGRAL- ARROZ INTEGRAL LONGO, FINO, TIPO 1 
INTEGRAL O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR MOFO, 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PREPARAÇÃO FINAL DIETÉTICA 
INADEQUADA (EMPAPAMENTO). 

EMBALAGEM DEVE ESTÁ INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES 
DE 1KG, EM POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICA. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE DE ATÉ 1KG. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDOS 
TRANSPARENTES TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, SUPORTANDO 
O TRANSPORTE SEM PERDER SUA INTEGRIDADE TOTALIZANDO 
PESO LÍQUIDO DE ATÉ 30KG. 

TIO JOÃO 1.000 KG R$ 10,19 R$ 10.190,00 
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0012 ARROZ TIPO 1 PARBOILIZADO - LONGO FINO, GRÃOS INTEIROS, 
ISENTO DE PARASITAS, MOFO, ODORES ESTRANHOS, 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, MATÉRIAS TERROSAS E OUTROS. 
SUBGRUPO: TIPO I POLIDO; CLASSE: LONGO FINO. PRODUTO 100% 
NATURAL. DEVEM ESTAR DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR NO PAÍS ANVISA/MS. VALIDADE: 
O PRODUTO DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 
DIAS ANTERIORES À DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE DE ATÉ 1KG. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDOS TRANSPARENTES 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, SUPORTANDO O TRANSPORTE 
SEM PERDER SUA INTEGRIDADE TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE 
ATÉ 30KG. 

CAÇAROLA 10.000 KG R$ 6,98 R$ 69.800,00 

0013 ARROZ TIPO 1 PARBOILIZADO - LONGO FINO, GRÃOS INTEIROS, 
ISENTO DE PARASITAS, MOFO, ODORES ESTRANHOS, 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, MATÉRIAS TERROSAS E OUTROS. 
SUBGRUPO: TIPO I POLIDO; CLASSE: LONGO FINO. PRODUTO 100% 
NATURAL. DEVEM ESTAR DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR NO PAÍS ANVISA/MS. VALIDADE: 
O PRODUTO DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 
DIAS ANTERIORES À DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE DE ATÉ 5KG. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDOS TRANSPARENTES 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, SUPORTANDO O TRANSPORTE 
SEM PERDER SUA INTEGRIDADE TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE 
ATÉ 30KG. 

CAÇAROLA 3.000 PC R$ 36,74 R$ 110.220,00 

0022 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER SEM LACTOSE - 
FÉCULA DE BATATA, FARINHA DE ARROZ, FARINHA DE TRIGO 
SARRACENO, OVOS, GORDURA VEGETAL NÃO HIDROGENADA, 
AMIDO DE MILHO, SAL, LEVEDURA, 
ESPESSANTE:HIDROXIPROPILMETILCELULOSE, EMULSIFICANTE: 
ÉSTERES MONOACETILTARTÁRICOS E DIACETILTARTÁRICOS DE 
MONO E DIGLICÉRIDOS DE 
ÁCIDOSGRAXOS,LEVEDURAS:TARTARATO MONOPOTÁSSICO, 
BICARBONATO DE AMÔNIA AROMATIZANTE NATURAL. VALIDADE: 
DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 DIAS 
ANTERIORES Á DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA ATÓXICA COM 330G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA 
DE PAPELÃO DE ATE 4KG 

MAMAMIA 3.000 PAC R$ 9,00 R$ 27.000,00 

0024 CAFÉ TORRADO E MOÍDO - TIPO 1, 

TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, COM CERTIFICADO DE SELO 
DE PUREZA ABIC. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, 
SEM ESTUFAMENTO, COM VÁCUO PRESERVADO. DEVEM ESTAR 
DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM 
VIGOR NO PAÍS ANVISA/MS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
EMPACOTADO A VÁCUO, PACOTE CONTENDO 250G. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE DE 5 KG COM 20 
UNIDADES. 

MARATÁ 1.000 PC R$ 5,99 R$ 5.990,00 

0034 CENOURA MÉDIA 2A IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTAM DE ENFERMIDADE 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. CAIXAS OU SACAS PESANDO APROXIMADAMENTE 
20KG. 

REGIONAL 6.000 KG R$ 10,09 R$ 60.540,00 

0035 CARNE BOVINA TIPO CHARQUE DIANTEIRO - CURADA, SECA, A 
BASE DE: CARNE BOVINA / SAL, EMBALADO A VÁCUO. NÃO SERÁ 
ACEITO JERKED BEEF. ODOR: CARACTERÍSTICO; SABOR: 
PRÓPRIO, APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
OUTRAS SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO COM ETIQUETAS DE 
IDENTIFICAÇÃO (VALIDADE, PESO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM). DEVEM ESTAR DE ACORDO COM 
AS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO E ANVISA. VALIDADE: O PRODUTO DEVE CONTER 
DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 30 DIAS ANTERIORES À DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM A VÁCUO DE 5 
KG. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE 
DE 30 KG CONTENDO 6 PACOTES DE 5KG. 

FRIBOI 5.000 KG R$ 38,98 R$ 194.900,00 

0048 MAÇÃ NACIONAL IN NATURA - LIMPAS DE BOA QUALIDADE, SEM 
DEFEITO, POUCO MADURO, QUE APRESENTEM TAMANHO Nº 180, 
UNIFORMES. NÃO SERÃO ACEITOS MANCHAS OU DEFEITOS NA 
CASCA. CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE, LACRADA PESANDO 
APROXIMADAMENTE 18 KG. 

REGIONAL 2.000 KG R$ 13,49 R$ 26.980,00 
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0052 MACARRÃO SEM GLÚTEN - TIPO PARAFUSO - INGREDIENTES: 
FARINHA DE ARROZ, EMULSIFICANTES E CORANTES NATURAIS. 
ISENTO DE GLÚTEN. NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADE, 
BOLOR, MANCHAS, FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS. A 
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, BEM VEDADA, PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 5 MESES. DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 
DE 30 DIAS. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO 500G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: PLÁSTICO 
RESISTENTE 

TRIGOLINO 400 PAC R$ 6,49 R$ 2.596,00 

0053 MAMÃO PAPAIA IN NATURA - TIPO FORMOSA COM 70% DE 
MATURAÇÃO. SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA. 
COM COR, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. 
ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E 
SABOR ESTRANHO. PESO E TAMANHO PADRÃO. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE LACRADA PESANDO 
APROXIMADAMENTE 18 KG. 

REGIONAL 8.000 KG R$ 7,49 R$ 59.920,00 

0062 POLPA DE GOIABA - NÃO FERMENTADO, NÃO 

ALCOÓLICO, NÃO CONTÉM GLÚTEN E SEM CONSERVANTES 
QUÍMICOS OU ADITIVOS DE QUALQUER NATUREZA. O PRODUTO 
DEVERÁ SER CONGELADO, A EMBALAGEM DEVERÁ SER DE 1KG, 
EM SACOS PLÁSTICOS ATÓXICOS, ROTULADA CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE CONTENDO O NÚMERO DE REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE, APRESENTAR FICHA TÉCNICA DE ANÁLISE. 
AS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS 
DEVERÃO SER AS PROVENIENTES DO FRUTO DE SUA ORIGEM, 
OBSERVANDO-SE OS LIMITES MÍNIMOS E MÁXIMOS FIXADOS 
PARA CADA POLPA DE FRUTA, PREVISTOS NAS NORMAS 
ESPECÍFICAS, AS POLPAS DE FRUTAS DEVERÃO SER 100% 
NATURAIS, PREPARADA COM FRUTAS SADIAS, LIMPAS, DEVE 
POSSUIR REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (DECRETO 6.871/2009), COM 
REGISTRO NO MAPA, SIE, SIM OU CERTIFICADO ARTESANAL. COM 
NO MÍNIMO 30 DIAS DE VALIDADE A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

PURA POLPA 1.000 KG R$ 14,89 R$ 14.890,00 

0063 POLPA DE ABACAXI - NÃO FERMENTADO, NÃO ALCOÓLICO, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN E SEM CONSERVANTES QUÍMICOS OU ADITIVOS 
DE QUALQUER NATUREZA. O PRODUTO DEVERÁ SER 
CONGELADO, A EMBALAGEM DEVERÁ SER DE 1KG, EM SACOS 
PLÁSTICOS ATÓXICOS, ROTULADA CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE CONTENDO O NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE, APRESENTAR FICHA TÉCNICA DE ANÁLISE. AS 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS 
DEVERÃO SER AS PROVENIENTES DO FRUTO DE SUA ORIGEM, 
OBSERVANDO-SE OS LIMITES MÍNIMOS E MÁXIMOS FIXADOS PARA 
CADA POLPA DE FRUTA, PREVISTOS NAS NORMAS ESPECÍFICAS, 
AS POLPAS DE FRUTAS DEVERÃO SER 100% NATURAIS, 
PREPARADA COM FRUTAS SADIAS, LIMPAS, DEVE POSSUIR 
REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (DECRETO 6.871/2009), COM REGISTRO NO 
MAPA, SIE, SIM OU CERTIFICADO ARTESANAL. COM NO MÍNIMO 30 
DIAS DE VALIDADE A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

PURA POLPA 1.000 KG R$ 14,30 R$ 14.300,00 

0064 POLPA DE ACEROLA - NÃO FERMENTADO, NÃO ALCOÓLICO, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN E SEM CONSERVANTES QUÍMICOS OU ADITIVOS 
DE QUALQUER NATUREZA. O PRODUTO DEVERÁ SER 
CONGELADO, A EMBALAGEM DEVERÁ SER DE 1KG, EM SACOS 
PLÁSTICOS ATÓXICOS, ROTULADA CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE CONTENDO O NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE, APRESENTAR FICHA TÉCNICA DE ANÁLISE. AS 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS 
DEVERÃO SER AS PROVENIENTES DO FRUTO DE SUA ORIGEM, 
OBSERVANDO-SE OS LIMITES MÍNIMOS E MÁXIMOS FIXADOS 
PARA CADA POLPA DE FRUTA, PREVISTOS NAS NORMAS 
ESPECÍFICAS, AS POLPAS DE FRUTAS DEVERÃO SER 100% 
NATURAIS, PREPARADA COM FRUTAS SADIAS, LIMPAS, DEVE 
POSSUIR REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (DECRETO 6.871/2009), COM 
REGISTRO NO MAPA, SIE, SIM OU CERTIFICADO ARTESANAL. COM 
NO MÍNIMO 30 DIAS DE VALIDADE A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

PURA POLPA 1.000 KG R$ 14,15 R$ 14.150,00 
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0065 POLPA DE CAJU - NÃO FERMENTADO, NÃO 

ALCOÓLICO, NÃO CONTÉM GLÚTEN E SEM CONSERVANTES 
QUÍMICOS OU ADITIVOS DE QUALQUER NATUREZA. O PRODUTO 
DEVERÁ SER CONGELADO, A EMBALAGEM DEVERÁ SER DE 1KG, 
EM SACOS PLÁSTICOS ATÓXICOS, ROTULADA CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE CONTENDO O NÚMERO DE REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE, APRESENTAR FICHA TÉCNICA DE ANÁLISE. 
AS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS 
DEVERÃO SER AS PROVENIENTES DO FRUTO DE SUA ORIGEM, 
OBSERVANDO-SE OS LIMITES MÍNIMOS E MÁXIMOS FIXADOS PARA 
CADA POLPA DE FRUTA, PREVISTOS NAS NORMAS ESPECÍFICAS, 
AS POLPAS DE FRUTAS DEVERÃO SER 100% NATURAIS, 
PREPARADA COM FRUTAS SADIAS, LIMPAS, DEVE POSSUIR 
REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (DECRETO 6.871/2009), COM REGISTRO NO 
MAPA, SIE, SIM OU CERTIFICADO ARTESANAL. COM NO MÍNIMO 30 
DIAS DE VALIDADE A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

PURA POLPA 1.000 KG R$ 13,45 R$ 13.450,00 

0067 POLPA DE CAJA- NÃO FERMENTADO, NÃO ALCOÓLICO, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN E SEM CONSERVANTES QUÍMICOS OU ADITIVOS 
DE QUALQUER NATUREZA. O PRODUTO DEVERÁ SER 
CONGELADO, A EMBALAGEM DEVERÁ SER DE 1KG, EM SACOS 
PLÁSTICOS ATÓXICOS, ROTULADA CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE CONTENDO O NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE, APRESENTAR FICHA TÉCNICA DE ANÁLISE. AS 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS 
DEVERÃO SER AS PROVENIENTES DO FRUTO DE SUA ORIGEM, 
OBSERVANDO-SE OS LIMITES MÍNIMOS E MÁXIMOS FIXADOS PARA 
CADA POLPA DE FRUTA, PREVISTOS NAS NORMAS ESPECÍFICAS, 
AS POLPAS DE FRUTAS DEVERÃO SER 100% NATURAIS, 
PREPARADA COM FRUTAS SADIAS, LIMPAS, DEVE POSSUIR 
REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (DECRETO 6.871/2009), COM REGISTRO NO 
MAPA, SIE, SIM OU CERTIFICADO ARTESANAL. COM NO MÍNIMO 30 
DIAS DE VALIDADE A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

PURA POLPA 1.000 KG R$ 13,48 R$ 13.480,00 

0072 REPOLHO BRANCO IN NATURA - APARÊNCIA FRESCA E SÃ, ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTO, FOLHAS FIRMES, DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 
APARÊNCIA. ISENTO DE: SUJIDADE, INSETOS PARASITAS, 
LARVAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. PESO E 
TAMANHO PADRÃO CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE 

LACRADA PESANDO APROXIMADAMENTE 20 KG. 

REGIONAL 6.000 KG R$ 7,18 R$ 43.080,00 

0084 UVA THOMPSON - DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADE, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM PESO DE ATÉ 1KG. O PRODUTO 
DEVERA` TER NA DATA DA ENTREGA, NO MÍNIMO 80% (OITENTA 
POR CENTO) DO SEU PRAZO DE VALIDADE AINDA POR VENCER. 

REGIONAL 1.000 KG R$ 22,75 R$ 22.750,00 

    Total R$ 704.236,00 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 

estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro 

de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso 

de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas 

as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 
CNPJ: 04.860.854/0001-07 

CPL – Comissão Permanente de Licitação 
MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE 

 

 

 

 

Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – PRAINHA/PARÁ 

E-mail: licitaprh@gmail.com 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 

Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 

de Preços. 

 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o 

contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 

contida na ordem de compra de acordo com os termos definido no Termo de Referência. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do 

Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 

por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 

empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
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Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária 

ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, 

após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do produto. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 

que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9.041205/2023 

a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 

seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução 

parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 

poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 

designado pela contratante. 
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Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Os itens serão recebidos definitivamente, se estiverem de acordo com o Edital. As 

empresas vencedoras do certame, que fizerem a entrega dos produtos fora das especificações constantes em 

Edital, será concedido um prazo de 05 (cinco) dias para troca dos produtos não perecíveis e 24 (vinte e 

quatro) horas para os produtos perecíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

10.1. A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

10.2. Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

10.3. Automaticamente: 

a)  por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

10.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 

Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 

será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 

por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 

da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  9.041205/2023 e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições 

constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 
CNPJ: 04.860.854/0001-07 

CPL – Comissão Permanente de Licitação 
MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE 

 

 

 

 

Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – PRAINHA/PARÁ 

E-mail: licitaprh@gmail.com 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Prainha Pará, com exclusão de 

qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

 PRAINHA 07 DE MARÇO DE 2024 

 

 

______________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRAINHA 

CNPJ(MF) 04.860.854/0001-07 

CONTRATANTE 
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B DE SOUZA ALVARENGA LTDA, 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 20240274 

 

 

O MUNICÍPIO DE PRAINHA, instituição jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

04.860.854/0001-07, sediado à Rua Barão do Rio Branco, nº 09, bairro Centro, nesta cidade, CEP 68130-000, através 

da Secretaria Municipal de Educação (Fundo Municipal de Educação), por seu gestor ordenador o Prefeito Municipal 

em Exercício Prefeito Municipal Sr. Davi Xavier de Moraes, em pleno exercício de suas funções, conjuntamente 

com o Secretária Municipal de Educação, Sr. Edmundo Amaral Pingarilho, constituído pela Portaria nº de 094/2024-

PMP/GP, neste ato reconhecido CONTRATANTE, neste ato reconhecido CONTRATANTE, RESOLVE registrar o 

preço do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por eles alcançadas e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para, REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E 

NÃO PERECÍVEIS PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, 

OBJETIVANDO A ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRAINHA/PA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

À empresa E M DE SOUZA COMERCIO DE PAES, inscrita no CNPJ nº 35.674.609/0001-20, tendo como 

inscrição Estadual sob o nº 15.672.376-0, sediada na Travessa Benjamim Constant, nº 1000, São Sebastião, 

68.130-000, Prainha-Pará, por intermédio de seu representante legal, Sr. EDINELSOM MAGNO DE SOUZA, 

portador (a) da Carteira de Identidade nº 4969762 e do CPF nº 829.005.402-59. 

 

 
Código Produto Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

0002 ABÓBORA COMUM IN NATURA - DE BOA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO AO TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO E CONSUMO; ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. DEVE 
APRESENTAR GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO PARA CONSUMO NA 
SEMANA DE ENTREGA. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: CAIXA C/ ATÉ 20 KG. 

REGIONAL 3.000 KG R$ 5,14 R$ 15.420,00 

0003 ABACATE IN NATURA - PRIMEIRA QUALIDADE: 
TAMANHO GRANDE; CASCA LISA; LIVRES DE 
FUNGOS, SEM INDÍCIOS DE GERMINAÇÃO, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, ISENTA DE 
SUJIDADES E OBJETOS ESTRANHOS. COM 
ESTRUTURA PRESERVADA, SEM SINAIS DE 
DANO FÍSICO OU MECÂNICO. COM 70 % DE 
MATURAÇÃO. CAIXA OU SACA C/ ATÉ 20KG. 

REGIONAL 4.000 KG R$ 5,99 R$ 23.960,00 
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0016 BANANA IN NATURA - DE 1ª QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, DOS TIPOS PRATA, MAÇA OU 
PACOVAN COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM 
DANOS FÍSICAS/MECÂNICOS, CASCA ÍNTEGRA. 
ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR 
ESTRANHO. EMBALAGEM PRIMÁRIA: CAIXA C/ 
ATÉ 20 KG. 

REGIONAL 20.000 KG R$ 4,49 R$ 89.800,00 

0017 BATATA DOCE IN NATURA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, CASCA LISA, 
LIVRE DE FUNGOS, SEM INDÍCIOS DE 
GERMINAÇÃO, SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS; ISENTA DE 
SUJIDADES E OBJETOS ESTRANHOS. 
EMBALAGEM; SACAS DE 20KG 

REGIONAL 3.000 KG R$ 7,49 R$ 22.470,00 

0018 BATATA INGLESA LAVADA IN NATURA - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, 
CASCA LISA, LIVRE DE FUNGOS, SEM 
INDÍCIOS DE GERMINAÇÃO, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS; ISENTA DE SUJIDADES E 
OBJETOS ESTRANHOS. SACAS DE 20 KG. 

REGIONAL 6.000 KG R$ 8,89 R$ 53.340,00 

0036 CHUCHU IN NATURA - APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME DE 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E SABOR 
TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 
APARÊNCIA. ISENTO DE: SUJIDADE, INSETOS 
PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO 
PADRÃO.CAIXAS OU SACAS DE 
APROXIMADAMENTE 20KG. 

REGIONAL 4.000 KG R$ 6,50 R$ 26.000,00 

0037 COCO RALADO - PRODUTO OBTIDO DO FRUTO 
DO COQUEIROPOR PROCESSO ADEQUADO E 
SEPARADO PARCIALMENTE DA EMULSÃO 
ÓLEO/ÁGUA POR PROCESSO MECÂNICO, SEM 
ADIÇÃO DE CONSERVANTES E SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 

ALUMINIZADA DE 100 GRAMAS COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

BOM COCO 1.000 PAC R$ 4,49 R$ 4.490,00 

0045 LARANJA REGIONAL IN NATURA. FRUTA DE 
TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
INTEGRAS E DE 1ª QUALIDADE. ESTADO: LIMPA, 
COLORAÇÃO UNIFORME, FRESCA E DE VEZ 
(POR AMADURECER). COM GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE SUPORTE A MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO. 
EMBALAGEM DE 1KG ATÉ SACAS PESANDO 
APROXIMADAMENTE 20KG. 

REGIONAL 8.000 KG R$ 8,99 R$ 71.920,00 

0050 MACARRÃO PARAFUSO - MACARRÃO 

PARAFUSO, ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, PACOTE TRANSPARENTE 
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE 
TERMOSSOLDADO. COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: PLÁSTICA, ATÓXICA 
COM 500G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
FARDOS TRANSPARENTES TERMOSSOLDADO, 
RESISTENTE, PESANDO ATÉ 5KG. 

RICOSA 40.000 PC R$ 4,09 R$ 163.600,00 

0068 PÃO DE DOCE - PESO DE 50G CADA UNIDADE. 
PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E PARASITAS E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SERÁ 
REJEITADO PÃO QUEIMADO OU MAL COZIDO, 
COM ODOR E SABOR DESAGRADÁVEL, 
PRESENÇA DE FUNGOS, E NÃO SERÁ 
PERMITIDA A ADIÇÃO DE FARELOS E DE 
CORANTES DE QUALQUER NATUREZA EM SUA 
CONFECÇÃO. CONTENDO NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DATA DE 

BOM PÃO 20.000  KG R$ 25,99 R$ 519.800,00 
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EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 05 DIAS A CONTAR DA ENTREGA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA:EMBALAGEM DE 
POLIETILENO RESISTENTE E ATÓXICO COM 20 
UNIDADES CADA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 

CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE AO 
EMPILHAMENTO 

0069 PÃO FRANCES -PESO DE 50G CADA UNIDADE. 
PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIASPRIMAS 
SÃS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITAS E 
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
SERÁ REJEITADO PÃO QUEIMADO OU 
MALCOZIDO, COM ODOR E SABOR 
DESAGRADÁVEL, PRESENÇA DE 

FUNGOS, E NÃO SERÁ PERMITIDA A ADIÇÃO 
DE FARELOS E DE CORANTES DE QUALQUER 
NATUREZA EM SUA CONFECÇÃO CONTENDO 
NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DATA DE 
EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 05 DIAS A CONTAR DA ENTREGA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM DE 
POLIETILENO RESISTENTE E ATÓXICO COM 20 
UNIDADES CADA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 

CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE AO 
EMPILHAMENTO 

BOM PÃO 10.000 KG R$ 25,99 R$ 259.900,00 

0075 SALSICHA TIPO HOT DOG - COM CARNE DE 
FRANGO, CARNE BOVINA, ÁGUA, PROTEÍNA DE 
SOJA, AMIDO, SAL E CONDIMENTOS NATURAIS. 
PRODUTO DE BOA QUALIDADE APRESENTADO 
EM EMBALAGENS TRANSPARENTES 
RESISTENTES, BEM LACRADAS,COM 
DENOMINAÇÃO DO NOME DO PRODUTO, 
FABRICANTE, ENDEREÇO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF, SIE OU 
SIM), DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ 30 DIAS 
ANTERIORES À DATA DE ENTREGA E DATA DE 
VALIDADE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 

RESISTENTE COM ATÉ 5 KG. 

AMERICANO 500 KG R$ 14,91 R$ 7.455,00 

0079 SUCO CONCENTRADO DE GOIABA - SUCO 
CONCENTRADO LÍQUIDO DE FRUTA, 
CONTENDO POLPA DE FRUTAS, COM 
CONSERVANTES (BENZOATO DE SÓDIO) E 
ACIDULANTE (ÁCIDO CÍTRICO), AROMA 
NATURAL DA FRUTA, PARA DILUIÇÃO EM 
ÁGUA, SEM AÇÚCAR. DEVEM ESTAR DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR NO PAÍS 
ANVISA/MS. VALIDADE: CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ 120 DIAS ANTERIORES A 
DATA DE ENTREGA.EMBALAGEM 
PRIMÁRIA:MBALAGEM COM NO MÍNIMO 500ML. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDOS 
TRANSPARENTES TERMOSSOLDADO, 
RESISTENTE, SUPORTANDO O TRANSPORTE 
SEM PERDER SUA INTEGRIDADE. 

JANDAIA 3.000 UND R$ 3,79 R$ 11.370,00 

0080 SUCO CONCENTRADO DE CAJÚ - SUCO 

CONCENTRADO LÍQUIDO DE FRUTA, 
CONTENDO POLPA DE FRUTAS, COM 
CONSERVANTES (BENZOATO DE SÓDIO) E 
ACIDULANTE (ÁCIDO CÍTRICO), AROMA 
NATURAL DA FRUTA, PARA DILUIÇÃO EM 
ÁGUA, SEM AÇÚCAR. DEVEM ESTAR DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR NO PAÍS 
ANVISA/MS. VALIDADE: CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ 120 DIAS ANTERIORES A 
DATA DE ENTREGA.EMBALAGEM 
PRIMÁRIA:MBALAGEM COM NO MÍNIMO 
500ML. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDOS 
TRANSPARENTES TERMOSSOLDADO, 
RESISTENTE, SUPORTANDO O TRANSPORTE 
SEM PERDER SUA INTEGRIDADE. 

JANDAIA 3.000 UND R$ 3,79 R$ 11.370,00 
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0081 SUCO CONCENTRADO DE MARACUJÁ - SUCO 
CONCENTRADO LÍQUIDO DE FRUTA, 
CONTENDO POLPA DE FRUTAS, COM 
CONSERVANTES (BENZOATO DE SÓDIO) E 
ACIDULANTE (ÁCIDO CÍTRICO), AROMA 
NATURAL DA FRUTA, PARA DILUIÇÃO EM 
ÁGUA, SEM AÇÚCAR. DEVEM ESTAR DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR NO PAÍS 
ANVISA/MS. VALIDADE: CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ 120 DIAS ANTERIORES A 
DATA DE ENTREGA.EMBALAGEM 
PRIMÁRIA:MBALAGEM COM NO MÍNIMO 500ML. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDOS 
TRANSPARENTES TERMOSSOLDADO, 
RESISTENTE, SUPORTANDO O TRANSPORTE 
SEM PERDER SUA INTEGRIDADE. 

JANDAIA 3.000 UND R$ 4,49 R$ 13.470,00 

0082 SUCO CONCENTRADO DE ABACAXI - SUCO 
CONCENTRADO LÍQUIDO DE FRUTA, 
CONTENDO POLPA DE FRUTAS, COM 
CONSERVANTES (BENZOATO DE SÓDIO) E 
ACIDULANTE (ÁCIDO CÍTRICO), AROMA 
NATURAL DA FRUTA, PARA DILUIÇÃO EM 
ÁGUA, SEM AÇÚCAR. DEVEM ESTAR DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR NO PAÍS 
ANVISA/MS. VALIDADE: CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ 120 DIAS ANTERIORES A 
DATA DE ENTREGA.EMBALAGEM 
PRIMÁRIA:MBALAGEM COM NO MÍNIMO 
500ML. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDOS 
TRANSPARENTES TERMOSSOLDADO, 
RESISTENTE, SUPORTANDO O TRANSPORTE 
SEM PERDER SUA INTEGRIDADE. 

JANDAIA 3.000 UND R$ 4,49 R$ 13.470,00 

    Total R$ 1.307.835,00 

 
 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 

obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 

podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso de 

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de 

suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este 

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 
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Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão 

Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na 

ordem de compra de acordo com os termos definido no Termo de Referência. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do Edital 

em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado 

pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos 

bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 

contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou 

cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 

aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos 

resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 

contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença 

será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do produto. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 

deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9.041205/2023, a 

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 
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I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal 

da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para 

o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. 

de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 

que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade 

contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 

das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 

oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
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I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, 

amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no 

endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Os itens serão recebidos definitivamente, se estiverem de acordo com o Edital. As empresas 

vencedoras do certame, que fizerem a entrega dos produtos fora das especificações constantes em Edital, será 

concedido um prazo de 05 (cinco) dias para troca dos produtos não perecíveis e 24 (vinte e quatro) horas para os 

produtos perecíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

10.1. A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 

dos insumos que compõem o custo do material. 

 

10.2. Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

10.3. Automaticamente: 

a)  por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

10.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS 

DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 

igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo 

com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão 

dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 

Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 

constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 

decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 

entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 

designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  9.041205/2023 e a proposta da empresa 

classificada em 1º lugar. 
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições constantes 

das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Prainha Pará, com exclusão de qualquer 

outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

PRAINHA 07 DE MARÇO 2024 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRAINHA 

CNPJ(MF) 04.860.854/0001-07 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________ 

E M DE SOUZA COMERCIO DE PAES  

CNPJ nº 35.674.609/0001-20 

DAVI XAVIER DE 
MORAES:43950175253

Assinado de forma digital por DAVI 
XAVIER DE MORAES:43950175253 
Dados: 2024.03.07 15:27:51 -03'00'

E M DE SOUZA 
COMERCIO DE PAES 
LTDA:35674609000120

Assinado de forma digital por 
E M DE SOUZA COMERCIO DE 
PAES LTDA:35674609000120
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 20240278 

 
O MUNICÍPIO DE PRAINHA, instituição jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

04.860.854/0001-07, sediado à Rua Barão do Rio Branco, nº 09, bairro Centro, nesta cidade, CEP 68130-000, através 

da Secretaria Municipal de Educação (Fundo Municipal de Educação), por seu gestor ordenador o Prefeito Municipal 

em Exercício Prefeito Municipal Sr. Davi Xavier de Moraes, em pleno exercício de suas funções, conjuntamente 

com o Secretária Municipal de Educação, Sr. Edmundo Amaral Pingarilho, constituído pela Portaria nº de 094/2024-

PMP/GP, neste ato reconhecido CONTRATANTE, neste ato reconhecido CONTRATANTE, RESOLVE registrar 

os preços do fornecedor e indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por eles 

alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para, REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, OBJETIVANDO A ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 

PRAINHA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem:  

 
 À empresa G T DA ROCHA EIRELI, sediada à Trav. Curuá do Sul, nº 17, Bairro Açaizal, na Cidade de Prainha, 

estado do Pará, Cep., 68.130-000, fone para contato, (93) 984121461, inscrita no CNPJ sob o nº 37.320.984/0001-

06, neste ato representada por Gilmar Teles da Rocha, CPF, 970.256.402-63. 

 
Código Produto Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

0038 COMINHO - COMINHO EM PÓ, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, DE 
ATÉ 500G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE DE 6 KG 
COM 12 PACOTES. 

COMINHO EM PÓ 1.500 KG R$ 10,00 R$ 15.000,00 
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0039 CREME DE LEITE - CREME DE LEITE, ORIGEM 
ANIMAL, EMBALADO EM TETRAPACK, 
LIMPA,ISENTA DE FERRUGEM, NÃO 
AMASSADA,NÃO ESTUFADA, RESISTENTE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. ATENDER 
ÀS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DIPOA, CONFORME 
PORTARIA 369 DE 04/09/1997 E DO 
REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. PESO APROXIMADO DE 200G. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE 
PAPELÃO LIMPAS, INTEGRAS E 
RESISTENTES. 

CREME DE LEITE 1.500 CX R$ 3,70 R$ 5.550,00 

    Total R$ 20.550,00 

 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 

estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro 

de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso 

de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas 

as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 

Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 

de Preços. 
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Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o 

contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 

contida na ordem de compra de acordo com os termos definido no Termo de Referência. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do 

Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 

por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 

empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária 

ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, 

após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do produto. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 

que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
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Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9.041205/2023, 

a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 

seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução 

parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
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Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 

poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 

designado pela contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Os itens serão recebidos definitivamente, se estiverem de acordo com o Edital. As 

empresas vencedoras do certame, que fizerem a entrega dos produtos fora das especificações constantes em 

Edital, será concedido um prazo de 05 (cinco) dias para troca dos produtos não perecíveis e 24 (vinte e 

quatro) horas para os produtos perecíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

10.1. A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

10.2. Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

10.3. Automaticamente: 

a)  por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

10.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 

Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 

será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 

por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 

da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  9.041205/2023 e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições 

constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Prainha Pará, com exclusão de 

qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

 PRAINHA 07 DE MARÇO DE 2024 

 

 
______________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRAINHA 

CNPJ(MF) 04.860.854/0001-07 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________ 

G T DA ROCHA EIRELI 

 CNPJ nº 37.320.984/0001-06 

DAVI XAVIER DE 
MORAES:43950175253

Assinado de forma digital por DAVI 
XAVIER DE MORAES:43950175253 
Dados: 2024.03.07 15:30:03 -03'00'

G T DA ROCHA 
LTDA:37320984000106

Assinado de forma digital por G T 
DA ROCHA LTDA:37320984000106 
Dados: 2024.03.07 16:22:34 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 20240280 

 

 

O MUNICÍPIO DE PRAINHA, instituição jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

04.860.854/0001-07, sediado à Rua Barão do Rio Branco, nº 09, bairro Centro, nesta cidade, CEP 68130-000, através 

da Secretaria Municipal de Educação (Fundo Municipal de Educação), por seu gestor ordenador o Prefeito Municipal 

em Exercício Prefeito Municipal Sr. Davi Xavier de Moraes, em pleno exercício de suas funções, conjuntamente 

com o Secretária Municipal de Educação, Sr. Edmundo Amaral Pingarilho, constituído pela Portaria nº de 094/2024-

PMP/GP, neste ato reconhecido CONTRATANTE, neste ato reconhecido CONTRATANTE, RESOLVE registrar o 

preço do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por eles alcançadas e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para, REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E 

NÃO PERECÍVEIS PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, 

OBJETIVANDO A ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRAINHA/PA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

À empresa G DA S DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 21.565.217/0001-19, tendo como 

inscrição Estadual sob o nº 15.471.370-8, sediada na Travessa Curua do Sul, nº S/N, Açaizal, 68.130-000, Prainha-

Pará, por intermédio de seu representante legal, Sr. GIVANILDO DA SILVA DE SOUZA, portador (a) da Carteira 

de Identidade nº 4058538 e do CPF nº 890.794.932-87. 

 
Código Produto Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

0001 ABACAXI IN NATURA - UNIDADE PESANDO 
APROXIMADAMENTE ENTRE 1,5 KG E 1,8 KG CADA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO PARA CONSUMO NA 
SEMANA DE ENTREGA. TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, NÃO ESTAREM 
GOLPEADAS OU DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETEM A SUA 
APARÊNCIA, FRESCOS, FIRMES E COM BRILHO, ESTAREM 
LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
CAIXA C/ ATÉ 20 KG. 

REGIONAL 3.000 KG R$ 4,90 R$ 14.700,00 

0004 ACAFRÃO EM PÓ - PRODUTO OBTIDO PELA LIGEIRA 
TORRAÇÃO DA RALADURA DAS RAÍZES DE AÇAFRÃO 
PREVIAMENTE LAVADAS, DESSECADAS E ISENTAS DE 
RADICAIS CIANETO. O PRODUTO EM PÓ DEVERÁ 
APRESENTAR-SE COM COLORAÇÃO AMARELO INTENSO, COM 
ODOR CARACTERÍSTICO, ISENTO DE CONTAMINAÇÃO, 
PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: PLÁSTICO ATÓXICO TERMOSSOLDADO DE ATÉ 
500G, EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO 
RESISTENTE AO EMPILHAMENTO OU FARDOS PLÁSTICOS. 

VERAPAZ 1.500 KG R$ 15,60 R$ 23.400,00 
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0014 ARROZ TIPO 1 POLIDO - LONGO FINO, GRÃOS INTEIROS, 
ISENTO DE PARASITAS, MOFO, ODORES ESTRANHOS, 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, MATÉRIAS TERROSAS E OUTROS. 
SUBGRUPO: TIPO I POLIDO; CLASSE: LONGO FINO. PRODUTO 
100% NATURAL. DEVEM ESTAR DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR NO PAÍS 
ANVISA/MS. VALIDADE: O PRODUTO DEVE CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 DIAS ANTERIORES À DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE DE ATÉ 5KG. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: FARDOS TRANSPARENTES TERMOSSOLDADO, 
RESISTENTE, SUPORTANDO O TRANSPORTE SEM PERDER 
SUA INTEGRIDADE TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE ATÉ 30KG. 

TIO JOÃO 10.000 PAC R$ 35,20 R$ 352.000,00 

0015 AVEIA EM FLOCOS FINOS - AVEIA EM FLOCOS FINOS, PRODUTO 
RESULTANTE DA MOAGEM DE GRÃOS DE AVEIA APÓS LIMPEZA 
E CLASSIFICAÇÃO. VALIDADE: NO MÍNIMO 6 MESES, A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALADOS 
EM PLÁSTICO ATÓXICO, ENVOLTO EM CAIXA DE PAPELÃO 
IMPERMEÁVEL COM ATÉ 200G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE AO EMPILHAMENTO 

QUAKER 12.500 CX R$ 4,20 R$ 52.500,00 

0020 BISCOITO DOCE MAISENA - FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA DE PALMA, AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR INVERTIDO, 
SORO DE LEITE, SAL, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 
FERMENTOS QUÍMICOS (BICARBONATO DE AMÔNIO E 
BICARBONATO DE SÓDIO), ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO E 
AROMATIZANTES. CONTÉM GLÚTEN. 0% GORDURA TRANS. O 
BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, 
PARASITOS, LIVRE DE UMIDADE, FRAGMENTOS ESTRANHOS 
E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE 
CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO PODENDO 
APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR 
QUEBRADIÇO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE, PRODUTO ISENTO 
DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
- SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE). 
PRODUTO DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 
DIAS ANTERIORES À DATA DE ENTREGA. VALIDADE: PRODUTO 
DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 DIAS 
ANTERIORES A DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
PLÁSTICA ATÓXICA COM 400G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
CAIXA DE PAPELÃO DE 4KG. 

TRIGOLINO 20.000 PAC R$ 7,30 R$ 146.000,00 

0027 CARNE DE FRANGO IN NATURA CONGELADA – TIPO 
SOBRECOXA - SOBRECOXA CONGELADA, NÃO TEMPERADA, 
DE BOA QUALIDADE, COM ODOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS DE UM PRODUTO DE BOA QUALIDADE 
APRESENTADO EM EMBALAGENS TRANSPARENTES 
RESISTENTES, BEM LACRADAS, COM DENOMINAÇÃO DO 
NOME DO PRODUTO, FABRICANTE, ENDEREÇO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF, SIE OU SIM), DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ 30 DIAS ANTERIORES À DATA DE ENTREGA E 
DATA DE VALIDADE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: BANDEJA EM 
ISOPOR, ATÓXICA, TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, DE ATÉ 
1KG. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO 
RESISTENTE COM ATÉ 20KG. 

AVISPARÁ 25.000 KG R$ 13,40 R$ 335.000,00 

0031 CANELA EM PÓ- APRESENTANDO EM PÓ FINO HOMOGÊNEO; 
COM ASPECTO CHEIRO AROMÁTICO E SABOR PRÓPRIO, 
LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 
ESPÉCIE. DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS 
DE SAÚDE/ SANITÁRIAS VIGENTE. (ANVISA, SIF E OUTRAS) 
COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESESA CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA:ACONDICIONADA EM POTE ATÓXICO 
RANSPARENTE. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO 

VERA PAZ 1.000 PAC R$ 5,39 R$ 5.390,00 

0032 CEBOLA BRANCA IN NATURA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO CAIXA 3 E COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTAM DE 
ENFERMIDADE MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE. SACAS PESANDO 
APROXIMADAMENTE 20KG. 

REGIONAL 8.000 KG R$ 5,99 R$ 47.920,00 
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0033 CHOCOLATE EM PÓ - PRODUTO NATURAL COM 35% DE 
CACAU, 50% DE AÇÚCAR E 15% DE LEITE. COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE E NO MÁXIMO 15 DIAS DE FABRICAÇÃO. 
COM REGISTRO NO SIE, SIM OU CERTIFICADO ARTESANAL E 
SENAF (SELO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR). 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 400 
GRAMAS. 
 

NESCAU 4.000 PC R$ 12,40 R$ 49.600,00 

0042 FARINHA TAPIOCA - TAPIOCA GRANULADA DA 
REGIÃO, TIPO FARINHA DE TAPIOCA POSSUI GRÃOS 
ESFÉRICOS E REGULARES. SUB- GRUPO GRANULADA, TIPO 1. 
NA EMBALAGEM CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LÍQUIDO, DE ACORDO AS NORMAS E 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: EMBALAGEM PLÁSTICA DE 400G ATÓXICA, 
TERMOSSOLDADA. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXAS DE PAPELÃO 
RESISTENTES AO EMPILHAMENTO 

JAÚ 6.500 PC R$ 5,40 R$ 35.100,00 

0046 LEITE EM PÓ SEM LACTOSE (FORTIFICADO) LEITE UHT 
ISENTO DE LACTOSE (0%) FORTIFICADO, INDICADO PARA 
DIETAS COM RESTRIÇÃO A LACTOSE. O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR COR BRANCA INTERIOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. DEVERÁ TRAZER INFORMAÇÕES GERAIS, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE BEM VISÍVEIS E CLARAS. 
O PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
SUJIDADE, CORPOS ESTRANHOS AO PRODUTO, COR NÃO 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO, SABOR ÁCIDO INTENSO OU 
PROBLEMAS DE VEDAÇÃO DA EMBALAGEM. DEVEM ESTAR 
DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: EMBALAGEM ALUMINIZADA CONTENDO 
300G.EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO 
RESISTENTE AO EMPILHAMENTO. 

MOLICO 500 PC R$ 12,00 R$ 6.000,00 

0056 MELÃO IN NATURA - DE 1ª QUALIDADE, REDONDO, CASCA 
LISA, GRAÚDO, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, FORNECIMENTO A 
GRANEL. CAIXA OU SACAS DE APROXIMADAMENTE 20KG. 

REGIONAL 7.000 KG R$ 9,80 R$ 68.600,00 

0066 POLPA DE MARACUJÁ - NÃO FERMENTADO, NÃO ALCOÓLICO, 
NÃO CONTÉM GLÚTEN E SEM CONSERVANTES QUÍMICOS OU 
ADITIVOS DE QUALQUER NATUREZA. O PRODUTO DEVERÁ 
SER CONGELADO, A EMBALAGEM DEVERÁ SER DE 1KG, EM 
SACOS PLÁSTICOS ATÓXICOS, ROTULADA CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE CONTENDO O NÚMERO DE REGISTRO 
NO ÓRGÃO COMPETENTE, APRESENTAR FICHA TÉCNICA DE 
ANÁLISE. AS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS DEVERÃO SER AS PROVENIENTES DO 
FRUTO DE SUA ORIGEM, OBSERVANDO-SE OS LIMITES 
MÍNIMOS E MÁXIMOS FIXADOS PARA CADA POLPA DE FRUTA, 
PREVISTOS NAS NORMAS ESPECÍFICAS, AS POLPAS DE 
FRUTAS DEVERÃO SER 100% NATURAIS, PREPARADA COM 
FRUTAS SADIAS, LIMPAS, DEVE POSSUIR REGISTRO JUNTO 
AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (DECRETO 6.871/2009), COM REGISTRO NO 
MAPA, SIE, SIM OU CERTIFICADO ARTESANAL. COM NO 
MÍNIMO 30 DIAS DE VALIDADE A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

PURA POLPA 1.000 KG R$ 13,00 R$ 13.000,00 

0073 SAL LIGHT. DEVE APRESENTAR EM SUA COMPOSIÇÃO 50% 
MENOS SÓDIO. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
EMBALAGEM DE 1KG. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO 
PLÁSTICO RESISTENTE. 

SAL LEMBRE 50 KG R$ 4,00 R$ 200,00 

0074 SAL REFINADO IODADO - NÃO DEVEM APRESENTAR 
SUJIDADE, 
UMIDADE, MISTURAS INADEQUADAS AO PRODUTO. PRAZO 
DE VALIDADE: MÍNIMO DE 11 MESES. DATA DE FABRICAÇÃO: 
MÁXIMO DE 30 DIAS. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA 
DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTES DE 1 KG, EM POLIETILENO 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM SECUNDÁRIA FARDOS COM 
SACOS RESISTENTES DE POLIETILENO COM 10 KG. 

NOTA 10 2.500 KG R$ 1,69 R$ 4.225,00 
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0076 SARDINHAS EM MOLHO - SARDINHAS AO 
PRÓPRIO SUCO C/ ÓLEO COMESTÍVEL, PREPARADA COM 
PESCADO FRESCO, LIMPO, EVISCERADO, COZIDO, IMERSA 
EM ÓLEO COMESTÍVEL. INGREDIENTES: SARDINHAS, ÁGUA 
DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), MOLHO 
COMESTÍVEL E SAL. DEVE CONTER AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, PESO, DATA 
DE VALIDADE, CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA: EM LATA, COM ABRIDOR 
PRÓPRIO COM REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADO, 
VEDADA, ISENTO DE FERRUGENS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
COM PESO LÍQUIDO DE 125G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE 

COQUEIRO 12.000 LT R$ 5,49 R$ 65.880,00 

0083 TEMPERO COLORAU - PRODUTO CONSTITUÍDO PELA 
MISTURA DE FUBÁ DE MILHO COM URUCUM EM PÓ, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 500G. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE DE 6 KG COM 12 PACOTES. 

DONA CLARA 1.500 PC R$ 6,80 R$ 10.200,00 

0086 VINAGRE DE ÁLCOOL - FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL, 
ACIDEZ 4%. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 8 MESES. DATA 
DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. A ROTULAGEM DEVE 
CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME 
E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
GARRAFAS PLÁSTICAS RESISTENTES, CONTENDO 750 ML. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
PLÁSTICO RESISTENTE ATÓXICO, DE 9 LITROS COM 12 
UNIDADES. 

MARATÁ 3.000 L R$ 2,50 R$ 7.500,00 

    Total R$ 1.237.215,00 

 
 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 

obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 

podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso de 

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de 

suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este 

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 
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Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão 

Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na 

ordem de compra de acordo com os termos definido no Termo de Referência. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do Edital 

em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado 

pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos 

bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 

contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou 

cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 

aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos 

resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 

contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença 

será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do produto. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 

deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9.041205/2023, a 

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 
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I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal 

da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para 

o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. 

de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 

que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade 

contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 

das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 

oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
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I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, 

amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no 

endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Os itens serão recebidos definitivamente, se estiverem de acordo com o Edital. As empresas 

vencedoras do certame, que fizerem a entrega dos produtos fora das especificações constantes em Edital, será 

concedido um prazo de 05 (cinco) dias para troca dos produtos não perecíveis e 24 (vinte e quatro) horas para os 

produtos perecíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

10.1. A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 

dos insumos que compõem o custo do material. 

 

10.2. Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

10.3. Automaticamente: 

a)  por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

10.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS 

DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 

igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo 

com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão 

dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 

Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 

constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 

decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 

entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 

designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  9.041205/2023 e a proposta da empresa 

classificada em 1º lugar. 
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições constantes 

das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Prainha Pará, com exclusão de qualquer 

outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

PRAINHA 07 DE MARÇO 2024 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRAINHA 

CNPJ(MF) 04.860.854/0001-07 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________ 

G DA S DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS 

 CNPJ nº 21.565.217/0001-19 

CONTRATADA 

DAVI XAVIER DE 
MORAES:43950175253

Assinado de forma digital por DAVI 
XAVIER DE MORAES:43950175253 
Dados: 2024.03.07 15:30:58 -03'00'

G DA S DE SOUZA 
COMERCIO E 
SERVICOS:21565217000119

Assinado de forma digital por 
G DA S DE SOUZA COMERCIO E 
SERVICOS:21565217000119
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 20240279 

 
O MUNICÍPIO DE PRAINHA, instituição jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

04.860.854/0001-07, sediado à Rua Barão do Rio Branco, nº 09, bairro Centro, nesta cidade, CEP 68130-000, através 

da Secretaria Municipal de Educação (Fundo Municipal de Educação), por seu gestor ordenador o Prefeito Municipal 

em Exercício Prefeito Municipal Sr. Davi Xavier de Moraes, em pleno exercício de suas funções, conjuntamente 

com o Secretária Municipal de Educação, Sr. Edmundo Amaral Pingarilho, constituído pela Portaria nº de 094/2024-

PMP/GP, neste ato reconhecido CONTRATANTE, neste ato reconhecido CONTRATANTE, RESOLVE registrar 

os preços do fornecedor e indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por eles alcançadas e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para, REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – PNAE, OBJETIVANDO A ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA REDE DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE PRAINHA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 À empresa NELBIA GOÇALVES DE ANDRADE ME, inscrita no CNPJ nº 24.297.693/0001-94, por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr.(a) NELBIA GONÇALVES DE ANDRADE, portadora do RG. 6225863 PC/PA 

e do CPF.682.011.986.342-19. 

 
Código Produto Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total 

0006 AÇÚCAR TIPO CRISTAL - CONTENDO 
SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS 
E VEGETAIS. DEVEM ESTAR DE ACORDO COM 
AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
EM VIGOR NO PAÍS ANVISA/MS. VALIDADE: O 
PRODUTO DEVE CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 DIAS ANTERIORES À 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE DE ATÉ 1KG. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: FARDOS TRANSPARENTES 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, 
SUPORTANDO O TRANSPORTE SEM PERDER 
SUA INTEGRIDADE TOTALIZANDO PESO 
LÍQUIDO DE ATÉ 10KG. 

AÇUCAR TIPO CRISTAL 5.000 KG R$ 4,35 R$ 21.750,00 
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0028 CARNE DE FRANGO IN NATURA CONGELADA 
– TIPO PEITO DE FRANGO COM OSSO - PEITO 
DE FRANGO CARNE DE FRANGO TIPO PEITO 
CONGELADO, NÃO TEMPERADO COM PELE, 
COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 4%. 

ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. COM ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO 
(VALIDADE, PESO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM) EM CADA 
EMBALAGEM. DEVEM ESTAR DE ACORDO 
COM AS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO. VALIDADE: O PRODUTO 
DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 
30 DIAS ANTERIORES À DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: BANDEJA EM 
ISOPOR, ATÓXICA, TERMOSSOLDADO, 
RESISTENTE, DE ATÉ 1KG. 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE 
PAPELÃO RESISTENTE COM 

ATÉ 15KG. 

CARNE DE FRANGO 25.000 KG R$ 13,85 R$ 346.250,00 

    Total R$ 368.000,00 

 

 

 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 

obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 

podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso de 

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de 

suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este 

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
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Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão 

Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na 

ordem de compra de acordo com os termos definido no Termo de Referência. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do Edital 

em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado 

pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos 

bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 

contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou 

cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 

aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos 

resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 

contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença 

será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do produto. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 

deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9.041205/2023, a 

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal 

da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para 

o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
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II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. 

de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 

que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade 

contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 

das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 

oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
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Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, 

amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no 

endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Os itens serão recebidos definitivamente, se estiverem de acordo com o Edital. As empresas 

vencedoras do certame, que fizerem a entrega dos produtos fora das especificações constantes em Edital, será 

concedido um prazo de 05 (cinco) dias para troca dos produtos não perecíveis e 24 (vinte e quatro) horas para os 

produtos perecíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

10.1. A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 

dos insumos que compõem o custo do material. 

 

10.2. Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

10.3. Automaticamente: 

a)  por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

10.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS 

DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 

igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo 

com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão 

dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 

Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 

constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 

decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 

entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 

designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº9.041205/2023 e a proposta da empresa 

classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições constantes 

das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Prainha Pará, com exclusão de qualquer 

outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 PRAINHA 07 DE MARÇO DE 2024 

 

 

 

 

______________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRAINHA 

CNPJ(MF) 04.860.854/0001-07 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________ 

NELBIA GOÇALVES DE ANDRADE ME 
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DAVI XAVIER DE 
MORAES:43950175253

Assinado de forma digital por DAVI 
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